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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 085/2017

Institui o Dia Municipal da Conscientização a Proteção Animal no Calendário do Município de Araxá e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPA LDE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal da Conscientização a Proteção Animal no Município de Araxá a ser celebrado anualmente no dia 04 de outubro de cada ano. 

 


Parágrafo Único – A data ora instituída passará a constar no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Araxá, dedicando o dia a ações destinadas à conscientização, campanhas, palestras e esclarecimentos à população, quanto a importância da Proteção Animal.

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 16 de agosto de 2017.

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PSL

Justificativa:

 


A proteção animal tem se tornado importante para a vida em sociedade, pois vai além do resgato do animal abandonado. A atuação envolve a castração, preparação e encaminhamento para adoção, conscientização sobre a posse responsável por meio de eventos e palestras, além da movimentação em busca de políticas públicas para o setor, como a participação em sessões e reuniões com representantes da política local.

 


Esta iniciativa em valorizar o dia da Proteção Animal, visa à viabilização pelo Poder Público que, somado aos grupos de protetores já existentes, poderá diminuir o número de maus tratos e abanos no município de Araxá, trabalho que será realizado através de campanhas conscientizadoras, palestras e esclarecimentos de modo geral.

 


Desta forma destacamos a importância do Dia Municipal da Conscientização a Proteção Animal, dia este que já é comemorado o Dia Mundial dos Animais e também o Dia do Padroeiro São Francisco de Assis, Santo muito estimado por toda Igreja Católica e considerado o protetor dos animais, diante a grandeza desse Projeto conto com o apoio de todos meus colegas vereadores para aprovação. 
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Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PSL
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